
 
 
 
 

 
 
 
 

 

                                   Mesa Diretora: 

 

                       Ao cumprimentá-lo, venho solicitar a concessão de 02 (duas) 

diárias com pernoite 01(uma) diária sem pernoite para cobrir despesas pessoais por 

ocasião de cumprir agendas já marcadas em Brasília/DF, nos dias 05, 06 e 07 de 

dezembro de 2018. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

 

 

Nova Santa Rita, 04 de dezembro de 2018. 

 

 

 

Ieda Maria de Ávila Bilhalva, 

                Vereadora.   
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A U T O R I Z A Ç Ã O 

 

 

             Atendendo à solicitação da Vereadora Ieda Maria de Ávila Bilhalva venho 

solicitar a concessão de 02 (duas) diárias com pernoite 01(uma) diária sem pernoite para 

cobrir despesas pessoais por ocasião de cumprir agendas já marcadas em Brasília/DF,  

 

 

 

 

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 
Ieda Maria de Ávila Bilhalva,   Mateus Onucsak Marcon, 

    Presidente.                                                  Vice-Presidente. 
 
 
 
 
 
 
 Rodrigo de Oliveira Aveiro,        Leonardo de Souza Vieira, 
   1º secretário.                               2º secretário.  
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PORTARIA N. º 097 
de 19 de novembro de 2018. 

 
 

CONCEDE DIÁRIAS DENTRO 
ESTADO A VEREADORA  

     
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA 
RITA, no uso de suas atribuições legais 

 
 

RESOLVE:  
 

 
Art. 1º Concede a Vereadora Ieda Maria de Ávila Bilhalva venho solicitar 

a concessão de 01 (duas)  sem pernoite para cobrir despesas pessoais por 

ocasião de minha participação no “Cerimonial referente ao ato de inauguração 

da sede da Empresa Maia & Cia Ltda” a realizar -se no dia 19 de novembro de 

2108 – Tapes/RS 

 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria serão contados a partir da data de sua 

publicação. 
 
 
 
CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA RITA, ao decimo nono dia do 
mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (19.11.2018).          
 
 
 
 

Ieda Maria de Ávila Bilhalva,   Mateus Onucsak Marcon, 
    Presidente.                                                  Vice-Presidente. 

 
 
 

Rodrigo de Oliveira Aveiro,         Milton Remelink Oliveira, 
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   1º secretário.                               2º secretário. 


